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Trata-se de propositura, de autoria do vereador Ernesto Benedito 

Nóbile, que dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de cartazes ilustrativos sobre 

o método hospitalar denominado “Manobra de Heimlich” em todos os 

estabelecimentos que comercializam alimentos para consumo no local e dá outras 

providências. 

Constata-se que o objetivo da presente propositura é informar a 

população sobre a “Manobra de Heimlich”, que é uma técnica de primeiros socorros 

utilizada em casos de emergência por asfixia, provocada por um pedaço de comida 

ou qualquer tipo de corpo estranho que fique entalado nas vias respiratórias, 

impedindo a pessoa de respirar. 

Importante ressaltar que a execução do projeto não gera custos ao 

erário, pois caberá ao Poder Executivo apenas fiscalizar o cumprimento da lei. 

Ante o exposto, no que se refere às áreas da saúde e social, 

manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação da presente propositura 

em Plenário. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 30 de Agosto de 2019.  

 
 

Valmir Dionizio - PSD  
Relator  

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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